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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

CoNTRATO No 37 / 2020

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAçÃO
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESCOLAR/ PNAE

o MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no CNPI sob o nr)

13.100.995/0001-04, localizado à Praça Joviniano Freire de Olivcrra, s/n'', (lenlro,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sL'u Ge1rl,'-, o Sr.
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, portador do RG no 3.277.12,q 8 SSPTSE e do
CPF no 036.219.265-00, e por outro lado ADELSON DOs PAssos ANDRADE,
residente e domiciliado no Povoado Rlo das Pedras, s/no, zona Rural, Areia
Branca/SE, inscrito no CPF sob no 910.264.585-87 c DAP
SDWO9102645858722O720LO26, doravante denominado coNTRATADo,
fundamentados nas disposições da Lei no 71.94712009, e tendo em vista o qtro
consta na Chamada Pública no OL/2020, rêsolvem celebrar o pri)sent(: contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis c:

hoÊifrutig ranjeiros, da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados aos alunos das escolas
municipais do Ensino Fundamental, AEE, Pré Escolar, Creche, Mais Educação e EJA,

matriculada no exercício 2020, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na
Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública no 0l/2o2O, ,) (riral [rci]

fazendo parte integrante do presente contrato, independentement r: de an(]x,rção oLt

tra nscrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentíoos da Agr icultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda, parte integrantc
deste Instru mento.

CLAUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CoNTRATAI)o será dc atÓ R$

20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua proclução, c 'rrfct t,rt:
a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos d(rscritos.i)aixo, .l

CONTRATADO receberá o valor total de R$ 18.700,00 (dezoito iril e solecenlos
rea is).
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaÇ.io do I ormo dc
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricull{rra familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, rocursos humanos
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerci.lrs, trabalhistas c
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previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimcrrLo das
o brig es d ecorrentes do resente contrato.a

,,;,T;,;ITEM

p

ESPECIFICAÇAO

POLPA DE FRUTA CONGELADA (PCT DE
1 KG) - O produto deverá ser
acondicionado em saco de polietileno
transparente fechado hermeticamente.
Deve constar na embalagem, de forma
legível, a composição nutricional, os
dados do fabricante, data de fabricação
e prazo de validade no recebimento
correspondente a, no mÍnimo, 1/3 do

UNiT
(R$)

1r ,00

V. I OTAL
( R$)

18.700,0024 KG 1 .700

CLASSIFICAÇAO
ECO NO M ICA

FONTE DE
REçURSOS

1OOtl1122/1t25

razo total de validade

CLAUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das scquintes
dota oes orça mentárias:

UO

1519 2024 2091- 4001 203012031/ 2034 33903000

CLÁUSULA SEXTA:

o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quartii, alíÍleil
"a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLAUSULA SETIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberaÇão de recursos para pa(l.rrÍlento
do CONTRATADo, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais luros dr: 0,1(7o âo
dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSU LA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 1l do
artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 2612013 as cópias das Notas Frscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações dc contas,
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação

cLÁUSULA NONA:

É de exclusiva responsa bilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa bilidade à fiscaltzação.

PRO] ETO
OU ATIVIDADE
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cLÁUsULA DÉcIMA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, qu.rndo for o caso,
cobrada judicialmente.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de
Alimentação Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela
leg islação.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

o presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no 07/2020, pela
Resolução CDIFNDE no 26/2013, pela Lei no 8.666/1993 e pela Ler no 17.94t/2OO9,
em todos os seus termos.

cLÁUsULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLAUSULA DECIMA QUINTA:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de
recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivaçào, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

/

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidâo
do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do alLr:;te;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem res[i]T caTact{-'rr7a(la
culpa do CONTRATADo, deverá respeltar o equilíbrio econômico-l'inanceiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por dcspesas
já rea lizadas.

cLÁUsULA DÉCIMA PRIMEIRA:
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independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

segu intes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cLÁusuLA DÉcrtrtA sÉTrMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3l de dezembro de

2020.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

É competente o Foro do Distrito de Areia Branca/SE para drrimtr clualquer

controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente insti-umento i:rn duas
vias de igual teor e forma.

Areia Branca/SE,07 de fevereiro de 2020

#* l-arf* f(,Í,.Í^ tfr{b1
uunrcÍpro DE ARErA BRANcA

Co ntrata nte
ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS

Gestor do 14 u n icípio

A ANDRADE
Co ntratado


